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Conipotencia da iii.-

tt a do Trabalho. 4o £ 
possível adínirnitir-se que 

na Instância inferior  se 

Indefira tn{cio te exee -

o, aCnda que com apoio 

em lei nova, que envolve a 

validado de ju1. ado de in 

tnoia su eri r, por isso 

que redundaria em completa 

aubvera o de todas as 'rei-

gras da hierarquia judiei-

ria. 

VISTOS F, REI TADB êstas autos em que eo par-

tos Jo o Cassiano de Oliveira e a Cia.  ave a o Costeira Patr 

m&iio Nacional, como recorrente e recorrido: 

Lm execuç o de sentença, houve por bem o 11u8-

trado Presidente da ivar a Junta de Conci iaQ o e Julgamento, 

desta Capital, receber os embargos opostos pela Cia. erbargan 

ts exeoutada, ora recorrida, a aonton a oxeqaenda, que ordena-

ra a r'eInte raç o do exeqitente, ora iéoorrente, com se vanta - 

gene legais * por julgar Incompstento a 3u ttça do irabalho pa-

ra executar o julgado, em virtude da sohró int&icia do Decreto-

Ia£ n2  0249 de 6 de novembro de 1 944 (f1 . 62/6). 

in grau de agravo foi dita sénten a confirma-

da peio honrado Presidente do Coneelho Regional da Pri etra Fie-

giro, considerando que, ex-vi do art. 29 do Decreto-lei 7 0214,, 

o so rvo da Oj . Nacional de Ieve a o Costeira foi definitiva-

mente incorporado ao patrim nio da Oni o, tornando-es, por ISSO 

mesmo, inexequível a eenten4a, por faltar eomptt nois  Juati-

__, _ _s_•í. • _ _ _ 



Proc. 13 765/14.5  

1 91i6  

M. T. 1. C.  C. N. T. -  SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

-2 

ça do Trabalho para penhorar bens da TJni o, que tem foro próprio, 

conforme prescreve o art. 10  ia C.Dn titui o 15ederal (fie. 714176). 

ueEsa deels o vüw jo r orrer, por 1nconf-irmado, 

para esta Cmara, e.xt.raordir r1 3flt3, Jogo Cas Iani, de Oliveira, 

pelas PMZOOB te fls. t3 u e  9. 

UM sou Urrazoajo procura o recorrente deionetrar 

o cabimento do recurso,, no tocente a letra a do art. 1396 da  onso 

lidaç o, fazendo  .a a ae rãZo do pr prio Conselho Regio - 

nai recorricia, e, no atinente a letra  ,  v1o1aç o do art. 139  da 

Constituição Federal, além de ofensa  coice J4pada (parte da de 

cisão executada pelo beaidente da  uart  Junta, mandando reinte-

zsr o recorrente). 

Ali a, pondera o recorrente, de conformidade com 

carta de eentença de fie.  ,  a execução do julgado do Conselho 

Regional, confirmado por esta Ç-inara, deve ser definitiva, como 

preceitua o art.  O do Código do Processo ciyii.,O no deferirnen.' 

to da exeouç o, pois, importa em transgr3s8 o de normas proceasu.' 

aia comuns em todos os códigos de riaç es civilisadas. 

Por outro lado, o Sr. Presidente da Junta, depois 

de ordenar a reintegraçio (parte líquida da sentença), que passara 

em julgado, no podia ma te proferir a sentença de fia.  , confir-

mada pelo ConsolI-o Regrmal, de que ora se recorre, pr atentar 

contra a coisa julgado, uma vez que a ra1.nte raç o no dependia, 

como no depende, de nenhum outro direito ou prova; é a decori4n. 

eia mesma da pr pria ueoisao exequenda. 

So g parte idq iã  (salários) 0.rapassivel de ser 

apurada atrav a artigos de liqtidaç o, e, por teo niee21o, mister 

se faz a baixa doa autos à inatancia originaria para verifiàaç o 

do cuantwn, a que faz 3s o recorrente. 

Sem oontestaç o da Cia. recorrida, vieram os au-

tos a esta instancia onde, em brilhante parecer, opina a douta Pro.' 

curadorla, representada pelo Dr. .AtLUo Vivaque, pelo conhecimento 

e provimento do recurso, afim do sor considerada competente a Jus-

tiça do Trabalho para a execução da senton a recorrida  
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A rateria do te  cri ' nto versa abre o 

nrito  do iit io, de  fiç:èr 21.reunticríta &i q 't o da conpet n 

cia da 11 Ju tiç& do Tr&.,aflo, negada pula dcis o recorrida, con.fi 

znat6ria da sentença da tuart,a  Junt,a do eo ci1iaç o s 3ul einento, 

com ap io no art ! 212 do Dedreto-lei 7 Ok , de 6 le novembro de 191i4.: 

I da no conhecer do 'rocur;o, orelitnlnarwente, em 

jogo que cata a coipetencia (leses Justiça cspecia1i ada e, ainda maij 

por haver sido invocada a rei iudioata. 

A incornpetrtcia da Juatiçe do Trabalho, que se sai-

te atrsv s a execuç o, já no £ nova. Assim é que, quando do inicio 

da de anda, foi, pela Cia. Costeira, arguida a dao1ina pia S2r.L e 

pela Junta acolhida a mesma s por 'o sídorai' que a Cia. recorrida, 001 

parte Integrante da uborgan Izaç o  £a a 1t, tara Incorporada ao PatpIm . 

nl.o Nacional, pelo Decr eto-1eI  Lj. 613, cio 2 do setembro de 1 91.2 (tl* 

5/6). 

Contudo, pelo acordão do 24 de aetenibx'o de 1 9Li3..; 

o Conselho Regional do lar u cotpo ende a Justiça do Trabalho, con-

siderando que o ato adai!iistratIvo da Inoorp"r'aq o da Cia.  Naoio 

ral de £avegeçao Costeira nao tira da empresas Incorporadoras o seu 

oarater de pessoas jurídicas de direito privado e no confere  s mesa 

nias ia vantagens e regalias pr6piiae da UnI o doa Estados incorpora-

dores (tia. 7). 

Dita decIs o no foi ob sto de recurso extraordIn.- 

rio, transitando, destarte em Julgado, baixando, por isso mesmo, os 

autos 1 1nst ncia de ori%em para pro eegüI ento do feito, do que re 

aultou nova decis o da Jun & julgando improcedente a reola aç o do. 

recorrente, ainda, dessa fita, reformada pelo Conselho Regional, pe 

lo ao rd o de 21 de fevereiro de 1 941 (tia. itt.), confirmado por es-

ti C ara, ao no tomar oonheoiriiento do recurso QxLraordin kio m a niiui 

tostado pela Cj , r ecorrida  U gL J.  " ' '  21 ) . 

A rnate'ria de compete-nela s de conseguinte, já ee ao __ j 
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va soberanamente decidida em faca da Con.sol1ds Zo, cujo art. '"51 aubor-" 

1e is1a o trahai;i ta os ampz' gados iius uutUr%U!atj que nao ao, 

em virtude de lei, suj itos a rejrno optcial do trabalho (ar, 

7R a1íroa b). 

a vorp de zianc�'ra ilura, que e i.ci o da JUa 

tiça Trabalhíntap sobre aorp toPciE, torfaiu esob •i 1  rio da  Conao li 

daç o,  no se baseou ne circunst ncia de se tratar de'empr ea no de 

nitivainente íncorpormOu co patriti nic nacional, de sorte que a euter i, 

veni ncia do  ieoroto-].oi  7 02)4, no alterou o problema da conipet noia.1 

gata ficou, eoheranaicnte decidida, cor. afic oia de coisa julgada. 

A questão ,ituada sob iate as to ultraiasaa a alqada 

do Juizo da OOCUQ O por &tin ir o julgado da Instância superior, 

ao Indefira 

nã adiiil.tir-se que na irl3tanoia inferior 

Início de eecuq o, ainda que com ap&io em lei nova, 

envolve a validade de julgado do inat ncia  superior, por isso que ri 

dundariaím compl ta suhvers o d I--odas as regras de 1ierErquia judc!Ái 

S& u,edtants embargos reuiet1doaiTpodert8 a a1ogaç 0 

examinada na fase eeoutx'ia, se reconhoo5do este Instituto proeesaual1 

pele Justiça do Trabalho. 
Devem, assim, reconhecida a c»rtpet ncia da Jastt4a d 

A  4 
i'abaflio, baixar os sutoe a instapeia oriçinaria para  e prosee uir 

na execução. 

eto posto, 

RF OIJV  a Gmara de Juati;a do '1raba1ho, por unanimi' 

dado de votos, toiar eonhe imento do recurso e dar-lhe provimento, p 

determinar a baixa dos autos a flit de' que #e prosaI a a execuç o. Cut 

ez-1oge 

Assinado em 

Rio de "aneiro, 10 de ja:'ei o do 1 9L. 

Peaidente, no 

a) Jogo Duarte Filho 
ted1,nento eventual dn ófetivo.1 

a) Manoel Caldeira Netto 

a) Dorva]. Lacerda 

/ 
.?ublictdo !1C Diário da Justiça em 9131 

Relator 

Proou ador 


